
PARECER N.º                 , DE

Da COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de Lei nº 765, de 2011.

De autoria do nobre Deputado Carlão Pignatari, o projeto em epígrafe pretende dar a denominação de “Manoel Fernandes de Andrade” ao retorno localizado no km 572+032 da Rodovia Euclides da Cunha (SP 320), no Município de Estrela D’Oeste.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno Consolidado, a presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado nos termos do artigo 31, § 1º, do citado regimento, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, consoante o artigo 24 da Constituição do Estado.

Quanto ao aspecto legal, o projeto atende aos requisitos previstos na Lei nº 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas estaduais.

Segundo, ainda, informações prestadas pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa, não há lei atribuindo o referido patronímico a nenhum próprio público estadual (de fls. 05).

Devemos ressaltar que consta dos autos, a fls. 07, informação da Superintendência do Departamento de Estradas de Rodagem (DER) no sentido de que a obra está concluída e em plena operação; e também que a quilometragem correta do ponto em que se localiza o referido dispositivo de retorno e acesso é o km 572+244 e não como foi registrado originalmente na proposição.

Portanto, a fim de adequar o texto original da propositura à melhor técnica legislativa e ajustá-lo à informação supra citada, sugerimos o seguinte

SUBSTITUTIVO:

Dê-se ao Projeto de lei n° 765, de 2011, a seguinte redação:

““Denomina “Manoel Fernandes de Andrade” o dispositivo de retorno e acesso (572/320) localizado no km 572,244 da Rodovia Euclides da Cunha (SP 320), no Município de Estrela D’Oeste.
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º – Passa a denominar-se “Manoel Fernandes de Andrade” o dispositivo de retorno e acesso (572/320) localizado no km 572,244 da Rodovia Euclides da Cunha (SP 320), no Município de Estrela D’Oeste.

Artigo 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.””
Desta forma, a propositura atende a todos os aspectos que, por força da XIV Consolidação do Regimento Interno, esta Comissão deve analisar.

Por esses motivos, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de Lei nº 765, de 2011, na forma do Substitutivo ora apresentado.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO CARLOS CEZAR

Relator
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